Acao civil pablica - Agao individual de
indenizacéo - Autonomia - Reuniéo

Ementa: Conflito negativo de competéncia. Acéo civil
publica. Acéo individual de indenizacéo. Autonomia.
Reunido. Descabimento.

- A acéo individual pode ter curso independente da acdo
coletiva para defesa de direitos individuais homogéneos.
Precedentes do STJ.

- Ocorrendo a conexdo entre agdo coletiva e acdo indi-
vidual, a parte poderd requerer a suspensdo do feito
individual ou optar que esse siga sua regular tframitacéo.
Em consequéncia, ndo hd de se falar em reunido das
acgoes.

Acolher o conflito, dando pela competéncia do juizo sus-
citado.

CONFLITO DE COMPETENCIA N° 1.0000.10.032106-
6/000 - Comarca de Ibirité - Suscitante: Juiz de Direito
da 2° Vara Civel da Comarca de Ibirité - Suscitado: Juiz
de Direito da 1% Vara Civel da Comarca de Ibirité -
Relatora: DES.® HELOISA COMBAT

Acérdao

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4% Cédmara Civel
do Tribunal de Justica do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidéncia do Desembargador Almeida Melo, incorpo-
rando neste o relatério de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigrdficas, & unanimi-
dade de votos, EM DAR PELA COMPETENCIA DO
JUIZO SUSCITADO.

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2010. - Heloisa
Combat - Relatora.

Notas taquigréficas

DES. HELOISA COMBAT - Trata-se de conflito
negativo de competéncia suscitado pelo Juizo da 2¢ Vara
Civel da Comarca de Ibirité, por entender que ndo é
competente para apreciar e julgar a demanda.

O feito foi originalmente distribuido perante o Juizo
da 19 Vara Civel da Comarca de lbirité, que negou sua
competéncia para processar a agdo.

O MM. Juiz da 2° Vara Civel da Comarca de Ibirité
decidiu suscitar conflito negativo de competéncia
(f. 916/917).

Ouvido o Juizo suscitado as f. 941/941v.

Parecer da douta Procuradoria de Justica, ds
f. 935/939, opinando pelo ndo conhecimento do pre-
sente conflito ou, sucessivamente, pelo seu desprovimen-
to, fixando-se a competéncia do MM. Juiz suscitado.

Decido.

A presente acdo de indenizacéo foi ajuizada por
diversos autores em face da Petrobrds, em virtude de
suposto ato ilicito da ré. O feito foi inicialmente distribui-
do para a 19 Vara Civel da Comarca de Ibirité.

Diante da existéncia de acdo civil piblica intentada
contra a Petrobras, com tramite na 2° Vara Civel da
Comarca de lbirité, que discutiria o mesmo objeto da
presente indenizatéria, o Juizo suscitado determinou a
remessa dos autos & 2° Vara Civel da Comarca de lbirité.

O MM. Juiz da 2° Vara Civel da Comarca de
Ibirité, entdo, suscitou o presente conflito de competén-
cia, alegando ser inaplicével o art. 105 do CPC em caso
de acéo indenizatéria e acdo civil pdblica.

Em se tratando de acées coletivas, como é o caso
da acéo civil publica, deve-se estar atento &s peculiari-
dades do respectivo procedimento. Assim, entendo que o
art. 105 do CPC néo é aplicavel & presente hipétese.

Ocorrendo a conexdo entre acéo coletiva e acdo
individual, a parte poderd requerer a suspenséo do feito
individual ou optar que esse siga sua regular tramitacéo.
Existe, pois, autonomia da agdo individual em face da
acéo coletiva.

Em consequéncia, ndo h& de se falar em reunido
da presente acéo indenizatéria e a acgéo civil publica que
corre junto & 2° Vara Civel da Comarca de Ibirité, ante a
impossibilidade de decisdes antagénicas.

Nesse sentido, a licgo do Superior Tribunal de
Justica:

No caso dos autos, porém, o objeto das demandas séo direi-
tos individuais homogéneos (= direitos divisiveis, individua-
lizaveis, pertencentes a diferentes fitulares). Ao contrério do
que ocorre com os direitos transindividuais - invariavelmente
tutelados por regime de substituicdo processual (em acéo
civil publica ou acdo popular) -, os direitos individuais
homogéneos podem ser tutelados tanto por acdo coletiva
(proposta por substituto processual), quanto por agéo indi-
vidual (proposta pelo préprio fitular do direito, a quem é
facultado vincular-se ou néo & acéo coletiva). Do sistema da
tutela coletiva, disciplinado na Lei 8.078/90 (Cédigo de
Defesa do Consumidor - CDC, nomeadamente em seus arts.
103, lll, combinado com os 8§ 2° e 3°, e 104), resulta (a)
que a acdo individual pode ter curso independente da acdo
coletiva; (b) que a agdo individual sé se suspende por inicia-
tiva do seu autor; e (c) que, ndo havendo pedido de suspen-
sGo, a acdo individual ndo sofre efeito algum do resultado
da acdo coletiva, ainda que julgada procedente. Se a
prépria lei admite a convivéncia autbnoma e harménica das
duos formas de tutela, fica afastada a possibilidade de
decisdes antagbnicas e, portanto, o conflito (CC 48.106/DF
- Relator: Ministro Francisco Falc@o - Relator para o acérdéo:
Ministro Teori Albino Zavascki - 1¢ Secéo - j. em 14.09.2005
- DJ de 05.06.2006, p. 233).

Conflito de competéncia. Acdo coletiva e agdo individual.
Autonomia. ReuniGo de processos. Competéncia absoluta.
Modificagdo. Impossibilidade.

1. A acéo individual pode ter curso independente da acao
coletiva para defesa de direitos individuais homogéneos.
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2. A competéncia absoluta ndo pode ser modificada por
conexdo ou continéncia (CPC, art. 102).

3. Conflito conhecido para declarar a competéncia do Juizo
de Direito da 2° Vara Civel de S@o José dos Pinhais/PR, o
suscitado (CC 41.953/PR - Relator: Ministro Teori Albino
Zavascki - 19 Secdo - j. em 25.08.2004 - DJ de

13.09.2004, p. 165).

Logo, forcoso reconhecer a competéncia do Juizo

suscitado para o processamento da presente acdo de
indenizacdo.

Em suma, acolho o bem lancado parecer da

Procuradoria de Justica, da lavra do Dr. Geraldo de Faria
Martins da Costa:

Da mesma forma, vidvel ndo se mostra a aplicacéo do art.
105 do mesmo Cédex, o qual trata do efeito da conexéo no
processo tradicional - reunido dos feitos - o que ndo ocorre
em sede de interesses privados face a pleitos coletivos.

Ante o exposto, acolho o conflito, para reconhecer

a competéncia do Juizo suscitado para conhecer e julgar
o feito.

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-

GADORES ALMEIDA MELO e AUDEBERT DELAGE.

Sumula - DERAM PELA COMPETENCIA DO JUIZO

SUSCITADO.
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